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DECRETO N° 44 /2015

Convocagdo da IX Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social do
Municipio de Campo Grande do Piaui
— PI, e da outras providéncias.

O prefeito municipal de Campo Grande do Piaui — PI, Francisco José Bezerra,
no uso das atribui¢des que lhe sdo conferidos por Lei:

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a IX Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianga e do
Adolescente - CMDCA do Municipio de Campo Grande do Piaui — PI;
Art. 2° - A conferéncia serd realizada nos dias 20 e 21 de Julho de 2015, na Camara
Municipal de Vereadores, situado a Rua Pedro Gomes de Carvalho N° 178, Bairro:
Centro, na cidade de Campo Grande do Piaui, sob o apoio da Prefeitura Municipal
através da Secretaria Municipal de Assisténcia Social —- SEMAS;
Art. 3° - A Conferéncia tera uma comissdo organizadora que se responsabilizara por
todas as atividades de sua execugio;
Art. 4 ° - A Comissdo Organizadora tera a seguinte composicéo:
Presidente: Aurilany Macédo de Sousa S4
Coordenadora Geral: Zoneide Maria Bezerra
Coordenadora Adjunta: Tereza Marta Alves Oliveira

Jaciane de Sousa Santos
Secretaria Executiva: Luciene Maria Sousa
Secretaria de Credenciamento: Jaciane de Sousa Santos
Relator: Verinaldo de Sousa Bezerra

Art. 5° - As diversas subdivisdes da referida Comissdo terdo as seguintes funcgdes:

Presidente: Promover, coordenar e dirigir todas as atividades necessérias a
realizagdo da Conferéncia; -

Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferéncia,
assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e
financeiros sobre a realizagdo da mesma.

Coordenadores Adjuntos: Auxiliardo os coordenadores e se responsabilizarfio
pela estrutura organizativa da Conferéncia: local da realizagdio, alimentagdo e suporte
necessario a organizagéo, antes e durante a realizagéo do evento, como também divulgar
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a conferéncia e apoiar os palestrantes na apresentagio e divulgacdo de informagéo
durante a Conferéncia.

Secretario Executivo: Encaminhar as solicitagdes das diversas das subsegdes,
comprar material, providenciar recursos para o funcionamento das mesmas e
acompanhar a execugfo dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral.

Relator: Elaborar documentos, oficios, convocando palestrantes, convidados e
delegados da Conferéncia bem como o relatério final da mesma.

Secretiria de Credenciamento: Se responsabilizara pelo credenciamento dos
delegados da Conferéncia bem como atender os delegados para quaisquer
esclarecimentos.

Art. 7° - Seréo eleitos na plenaria final da conferéncia delegados: 01 (um) representante
da sociedade civil e seu suplente; 01 (um) representante do poder publico e seu
suplente;

Paragrafo Primeiro - Os delegados a Conferéncia Estadual de Assisténcia Social,
representantes da sociedade civil, serdo eleitos na plendria final da conferéncia, dentre
0s seguintes segmentos: entidades e organizacdes de assisténcia social; organizagdes
dos trabalhadores do SUAS; usuérios e organizagdes de usudrios do SUAS.

Art. 8° - A secretaria Municipal de Assisténcia Social dard apoio necessdrio ao
desenvolvimento das atividades da Comisséo.

Art. 9° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagdo, revogada as
disposi¢des em contrério.

Publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Grande do Piaui, 13 de Julho de 2015.
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